
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2783936 - SP (2024/0413430-8)

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : ELAINE CRISTINA LEITE CUNHA
ADVOGADOS : CRISTIANO TAMURA VIEIRA GOMES - SP227163

FERNANDA MARIA PRESTES SILVERIO - SP257260
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DE MEDIDA RESTRITIVA DE 
DIREITOS (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE). PEDIDO DE 
SUBSTITUIÇÃO POR PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ALTERAÇÃO QUE IMPLICARIA A  
IMPOSIÇÃO DE DUAS PENAS DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE.
1. Aplicada a pena restritiva de direitos, consistente na prestação de 
serviços à comunidade, após o trânsito em julgado da condenação, só é 
permitido ao Juiz da execução, a teor do disposto no art. 148 da LEP, alterar 
a forma de cumprimento, ajustando-a às condições pessoais do condenado 
e às características do estabelecimento, vedada a substituição da pena 
aplicada. Precedentes.
2. Esta Corte Superior de Justiça, ao interpretar a parte final do art. 44, § 2º, 
do Código Penal, firmou a entendimento de que não é possível a 
substituição da pena privativa de liberdade superior a 1 (um) ano por duas 
penas de prestação pecuniária (AgRg no AREsp n. 1.469.098/SP, Ministra 
Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 6/8/2019, DJe 19/8/2019).
3. Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Antonio Saldanha Palheiro, Otávio 
de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP) e Og Fernandes votaram 
com o Sr. Ministro Relator.
 

Brasília, 14 de fevereiro de 2025.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DE MEDIDA RESTRITIVA DE 
DIREITOS (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE). PEDIDO DE 
SUBSTITUIÇÃO POR PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ALTERAÇÃO QUE IMPLICARIA A  
IMPOSIÇÃO DE DUAS PENAS DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE.
1. Aplicada a pena restritiva de direitos, consistente na prestação de 
serviços à comunidade, após o trânsito em julgado da condenação, só é 
permitido ao Juiz da execução, a teor do disposto no art. 148 da LEP, alterar 
a forma de cumprimento, ajustando-a às condições pessoais do condenado 
e às características do estabelecimento, vedada a substituição da pena 
aplicada. Precedentes.
2. Esta Corte Superior de Justiça, ao interpretar a parte final do art. 44, § 2º, 
do Código Penal, firmou a entendimento de que não é possível a 
substituição da pena privativa de liberdade superior a 1 (um) ano por duas 
penas de prestação pecuniária (AgRg no AREsp n. 1.469.098/SP, Ministra 
Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 6/8/2019, DJe 19/8/2019).
3. Agravo regimental improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto por Elaine Cristina Leite Cunha 

contra a decisão monocrática, de minha lavra, assim ementada (fl. 191):

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DE 
MEDIDA RESTRITIVA DE DIREITOS (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À 
COMUNIDADE). PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO POR PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. 
DISCRICIONARIEDADE DO JULGADOR. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
PRECEDENTES.

Agravo conhecido para negar provimento ao recurso especial.
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Na presente insurgência, a defesa afirma que a legislação não assegura à 

discricionariedade pura e irrestrita ao magistrado para adoção de qual medida 

alternativa à prisão seria adequada ao apenado; do contrário, ao teor da literalidade do 

artigo 148 da Lei de Execuções Penais (Lei n. 7.210/84), cabe ao magistrado observar 

as condições pessoais do apenado, e de forma motivada. No julgado combatido, não 

só observamos a carência da devida fundamentação [a decisão que nega a 

modificação da pena alternativa fixada], mas também não observa as condições 

pessoais da sentenciada que, conforme já incontroverso, atua no ramo de imobiliárias e 

não dispõe de tempo para deslocar-se, em horário comercial, à Central de Penas de 

Itapetininga para cumprimento da pena alternativa (fls.  205/206).

Argumenta que, muito embora não haja previsão legal para substituição de 

uma pena restritiva por outra, alguns entendimentos já permitem que dadas as 

peculiaridades do caso concreto, poderá o juiz ponderar de forma razoável, ante a 

comprovação da impossibilidade do executado em cumprir a medida restritiva de direito 

estabelecida, a readequação da pena a fim de viabilizar seu cumprimento e a 

ressocialização da sentenciada, quando efetivamente comprovado o impedimento – 

como no caso dos autos. Não por outra razão, a própria Lei de Execução Penal não 

limitou a substituição das penas restritivas de direito; pelo contrário, o artigo 149, inciso 

III, da referida lei, prevê que caberá ao juiz da execução alterar a forma de execução, a 

fim de ajustá-las às modificações ocorridas na jornada de trabalho, conceito legal que 

plenamente se adequa ao caso em tela (fl. 207).

Prossegue afirmando que os argumentos invocados na decisão monocrática 

denegatória de Recurso Especial não podem subsistir, não havendo que falar em 

discricionariedade ilimitada do magistrado quando da substituição da pena alternativa, 

devendo então o decisium ser reformado pelo Colegiado deste Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, por meio do conhecimento e provimento do presente Agravo 

Interno (fl. 207).

Ao final da peça recursal, requer o recebimento e processamento do 

presente

 agravo interno, submetendo os autos ao julgamento colegiado, a fim de que, provido, seja dado consequente provimento ao recurso especial 

interposto, de forma a reconhecer a incidência e aplicação do artigo 148 da Lei de 

Execuções Penais, com a consequente conversão da pena substitutiva de prestação 
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de serviços comunitários por prestação pecuniária (fl. 207).

É o relatório.

VOTO

A despeito dos argumentos veiculados no presente recurso, a insatisfação 

não merece provimento.

A decisão impugnada deve ser mantida pelo que nela se contém, tendo em 

conta que o agravante não logrou desconstituir seu fundamento, motivo pelo qual o 

trago ao Colegiado para ser confirmada.

No que se refere à discricionariedade do julgador quanto à escolha das 

penas restritivas de direitos, do combatido aresto extraem-se os seguintes fundamentos 

(fls. 85/88 – grifo nosso):

[...]
Após pedido em sede de execução, o Juízo a quo indeferiu a pretensão de 

substituição da pena de prestação de serviços à comunidade por prestação 
pecuniária, salientando que a reeducanda poderia prestar suas obrigações aos 
sábados, domingos e feriados (fls. 48).

O recurso deve ser conhecido porque tempestivo, e, no mérito, não merece 
ser provido.

[...]
Assim, muito embora o artigo 148 da Lei de Execução Penal permita, 

excepcionalmente, a modificação da forma de cumprimento das penas de 
prestação de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana pelo 
Juízo das Execuções, conforme as condições pessoais do condenado e as 
características do estabelecimento, tal dispositivo legal não prevê a 
modificação de uma pena restritiva de direitos por outra, porquanto compete 
ao magistrado sentenciante avaliar a modalidade da pena a ser aplicada, de 
acordo com o caso concreto.

[...]
Ademais, sendo a sentenciada proprietária de uma imobiliária, evidente 

que ela tem flexibilidade de horário de trabalho e pode se adequar ao 
cumprimento da prestação de serviços à comunidade, até mesmo porque já 
foi consignada a possibilidade de ela cumprir as obrigações aos finais de 
semana e feriados. Dessa forma, mostrou-se correta a decisão do Juízo a quo, a 
qual deve ser mantida. Ante o exposto, nego provimento ao Agravo em Execução.

[...]

Observa-se do trecho acima que o Tribunal de origem manteve a escolha 

pela pena restritiva de direitos de prestação de serviços à comunidade por ter sido a 

opção fixada pelo juízo na sentença e por valorar a possiblidade de cumprimento das 

obrigações pela apenada nos finais de semana e feriados.
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Com efeito, consoante o consignado na decisão impugnada, tal 

entendimento está em consonância com a jurisprudência desta Corte.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. 
PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 
COMUNIDADE POR OUTRA MODALIDADE DE PENA RESTRITIVADE 
DIREITOS (PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA). FLEXIBILIZAÇÃO DA 
INTERPRETAÇÃO, FUND ADO NA GRAVIDADE DA PANDEMIA DA COVID-19. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

Deve ser mantida a decisão recorrida, pois, conforme jurisprudência 
consolidada no âmbito desta eg. Corte Superior, "[...] "aplicada a pena restritiva de 
direito, consistente na prestação de serviços à comunidade, após o trânsito em 
julgado da condenação, só é permitido ao Juiz da Execução, a teor do disposto no 
art. 148 da LEP, alterar a forma de cumprimento, ajustando-as às condições 
pessoais do condenado e às características do estabelecimento, vedada a 
substituição da pena aplicada" (REsp n. 884.323/RS, Quinta Turma, Rel. Min. 
Felix Fischer, DJ de 13/8/2007).

Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp n. 1.933.122/PR, Ministro Messod Azulay Neto, Quinta 

Turma, julgado em 26/6/2023, DJe 29/6/2023 - grifo nosso).
 
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 

DROGAS. DOSIMETRIA. ESCOLHA DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. 
DISCRICIONARIEDADE DO JULGADOR. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, 
"fixada a pena corporal nos patamares delineados no art. 44, § 2º, do Código 
Penal, compete ao julgador a escolha do modo de aplicação da benesse legal" 
(AgRg no HC n. 480.656/SC, relator Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TURMA, julgado em 26/2/2019, DJe 8/3/2019).

2. Ademais, o julgador está autorizado a escolher quais medidas 
restritivas de direitos serão aplicadas ao caso concreto, desde que a escolha 
seja feita mediante apresentação de fundamentação adequada, tal como 
ocorreu na hipótese dos autos.

3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 644.527/SC, Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta 

Turma, DJe 22/4/2021 - grifo nosso).
 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 

DESCABIMENTO. FURTO PRIVILEGIADO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
NÃO APLICAÇÃO. VALOR EXPRESSIVO DO BEM. ART. 155, § 2.º, DO CÓDIGO 
PENAL - CP. FRAÇÃO ADOTADA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PRETENSÃO 
DE CONVERSÃO DA PENA CORPORAL EM MULTA. ART. 44, §2º, DO CP. 
DISCRICIONARIEDADE DO JULGADOR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. Em consonância com a orientação jurisprudencial da Primeira Turma do 
Supremo Tribunal Federal - STF, esta Corte não admite habeas corpus substitutivo 
de recurso próprio, sem prejuízo da concessão da ordem, de ofício, se existir 
flagrante ilegalidade na liberdade de locomoção do paciente.

2. A despeito do valor do bem, que não é irrisório, na medida em que na 
época dos fatos correspondia a 30% do valor do salário mínimo vigente, o que 
afasta, por si só, a incidência do princípio da bagatela; consignou o Tribunal de 
origem cuidar-se de paciente contumaz na prática de delitos, porquanto ostenta 
três condenações diversas (crime de ameaça, lesão corporal e uma terceira pela 
prática de ambos os crimes em concurso material).
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A reiteração no cometimento de infrações penais se reveste de relevante 
reprovabilidade e não se mostra compatível com a aplicação do princípio da 
insignificância, a reclamar a atuação do Direito Penal.

Deve-se enfatizar, por oportuno, que o princípio da bagatela não pode servir 
como um incentivo à prática de pequenos delitos.

Precedentes.
3. As circunstâncias do crime e o valor do bem subtraído constituem 

fundamentos idôneos para se aferir o patamar de redução da pena do furto 
privilegiado (art. 155, § 2º, do Código Penal). Ressalte-se que a res furtiva equivale 
a mais de 30% do salário mínimo vigente à época dos fatos, R$ 678,00 (seiscentos 
e setenta e oito reais), restando plenamente justificado o quantum fixado. 
Precedentes.

4. O art. 44, § 2º, do Código Penal dispõe que, "Na condenação igual ou 
inferior a um ano, a substituição pode ser feita por multa ou por uma pena 
restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade 
pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas 
restritivas de direitos."

Nessa toada, este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que 
fixada a pena corporal nos patamares delineados no art. 44, § 2º, do Código 
Penal, compete ao julgador a escolha do modo de aplicação da benesse 
legal.

5. Writ não conhecido.
(HC n. 465.093/SC, Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, DJe 

22/4/2019 - grifo nosso).
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE POR OUTRA 
MODALIDADE DE PENA RESTRITIVA DE DIREITOS (PRESTAÇÃO 
PECUNIÁRIA). FLEXIBILIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DO ART. 148 DA LEP, 
FUNDADO NA GRAVIDADE DA PANDEMIA DA COVID-19. IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTE DESTA QUINTA TURMA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO.

1. A análise da controvérsia prescinde do reexame dos elementos 
probatórios constantes dos autos, sendo suficiente a mera revaloração dos fatos 
incontroversos explicitados no acórdão recorrido.

2. Esta Corte Superior entende que, "aplicada a pena 
restritiva de direito, consistente na prestação de serviços à comunidade, 
após o trânsito em julgado da condenação, só é permitido ao Juiz da 
Execução, a teor do disposto no art. 148 da LEP, alterar a 
forma de cumprimento, ajustando-as às condições pessoais do condenado e 
às características do estabelecimento, vedada a substituição da pena 
aplicada (REsp 884.323/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 
julgado em 19/4/2007, DJ 13/8/2007)" (AgRg no REsp 1.919.593/PR, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
julgado em 11/05/2021, DJe 14/05/2021).

3. Ademais, consoante destacado pelo eminente Ministro Reynaldo Soares 
da Fonseca no mencionado REsp 1.919.593/PR, "no que diz respeito à 
pretensão de flexibilização da interpretação dos arts. 148 e 149, da LEP, fundada 
na gravidade da pandemia da COVID-19, é cediço que a Recomendação n. 
62/CNJ, de 18 de março de 2020, indica medidas preventivas à propagação da 
infecção pelo novo coronavírus (COVID-19), no âmbito dos sistemas de justiça 
penal e socioeducativo. A referida Recomendação, em seu art. 5º, inciso V, indica 
aos magistrados com competência sobre a execução penal a avaliação da 
necessidade de suspensão temporária do cumprimento das penas 
restritivas de direitos, gênero do qual é espécie a prestação de serviços à 
comunidade".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp n. 1.950.975/RS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 

TURMA, julgado em 19/10/2021, DJe 27/10/2021).
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. 
PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 
COMUNIDADE POR OUTRA MODALIDADE DE PENA 
RESTRITIVA DE DIREITOS (PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA). IMPOSSIBILIDADE. 
PLEITO DE FLEXIBILIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 148 E 149, DA 
LEP, FUNDADO NA GRAVIDADE DA PANDEMIA DA COVID-19. ART. 5º, INCISO 
V, DA RECOMENDAÇÃO N. 62/2020 DO CNJ. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DO CUMPRIMENTO DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, A 
CRITÉRIO DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. MEDIDA ADOTADA NO CASO 
CONCRETO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. É firme a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que, 
"aplicada a pena restritiva de direito, consistente na prestação de serviços à 
comunidade, após o trânsito em julgado da condenação, só é permitido ao 
Juiz da Execução, a teor do disposto no art. 148 da LEP, alterar a 
forma de cumprimento, ajustando-as às condições pessoais do condenado e 
às características do estabelecimento, vedada a substituição da pena 
aplicada" (REsp 884.323/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 
julgado em 19/4/2007, DJ 13/8/2007, p. 406).

2. Ademais, no que diz respeito à pretensão de flexibilização da 
interpretação dos arts. 148 e 149, da LEP, fundada na gravidade da pandemia da 
COVID-19, é cediço que a Recomendação n. 62/CNJ, de 18 de março de 2020, 
indica medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus 
(COVID-19), no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo. A referida 
Recomendação, em seu art.5º, inciso V, indica aos magistrados com competência 
sobre a execução penal a avaliação da necessidade de suspensão 
temporária do cumprimento das penas restritivas de direitos, gênero do qual é 
espécie a prestação de serviços à comunidade.

3. In casu, conforme ressaltado pela Corte de origem, a referida medida 
(suspensão temporária) já havia, inclusive, sido implementada na presente 
execução penal desde o mês de março de 2020 (e-STJ fl. 59), podendo o seu 
cumprimento ser retomado a critério do Juízo da Execução, de acordo com a 
alteração da situação fática impeditiva, não havendo, portanto, se 
falar em substituição da sanção originalmente imposta ao recorrente (prestação de 
serviços à comunidade) por outra modalidade de restritiva de direitos, com 
fundamento nos riscos da pandemia da COVID-19.

4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 1.919.593/PR, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 

FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 11/5/2021, DJe 14/5/2021 - grifo nosso).

Em arremate, destaco, ainda, que foi imposta a agravante o cumprimento 
duas penas restritivas de direitos, a saber: prestação pecuniária e prestação de 
serviços a comunidade (fl. 85 – grifo nosso):

[...]
Segundo consta dos autos, à ora agravante foi imposta uma pena 

pecuniária, de 10 dias-multa, e uma pena restritiva de direitos, consistente em 
prestação de serviços à comunidade (fls. 16/24), tendo a decisão sido mantida 
por esta C. 8ª Câmara de Direito Criminal (fls. 26/41). Após pedido em sede de 
execução, o Juízo a quo indeferiu a pretensão de substituição da pena de 
prestação de serviços à comunidade por prestação pecuniária, salientando que a 
reeducanda poderia prestar suas obrigações aos sábados, domingos e feriados (fl. 
48)

[...]

Assim, a modificação pretendida – prestação de serviços para prestação 

pecuniária – implicaria a imposição de duas penas de prestação pecuniária, o que é 

vedado à luz do art. 44, § 2º, do CP:
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. 
DUAS PENAS PECUNIÁRIAS. APLICAÇÃO CUMULATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INEXISTÊNCIA. RAZÕES 
RECURSAIS DISSOCIADAS. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. Esta Corte Superior de Justiça, ao interpretar a parte final do art. 44, § 
2.º, do Código Penal, firmou a entendimento de que não é possível a 
substituição da pena privativa de liberdade superior a 1 (um) ano por duas 
penas de prestação pecuniária.

2. As razões veiculadas no agravo regimental estão dissociadas da 
fundamentação adotada no decisum agravado, o qual não se imiscuiu na análise 
da capacidade financeira do Acusado no caso concreto.

3. Ante a dissonância entre o fundamento da decisão agravada e a matéria 
tratada no agravo regimental, o recurso não deve ser conhecido.

4. Agravo regimental não conhecido.
(AgRg no AREsp n. 1.469.098/SP, Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado 

em 6/8/2019, DJe 19/8/2019 - grifo nosso).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEXTA TURMA

 
AgRg no

Número Registro: 2024/0413430-8 AREsp 2.783.936 / 

SP
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00002627920248260269  00021403920248260269  21403920248260269  
2627920248260269

EM MESA JULGADO: 11/02/2025

Relator

Exmo. Sr. Ministro  SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. SÔNIA MARIA DE ASSUNÇÃO MACIEIRA

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : ELAINE CRISTINA LEITE CUNHA 
ADVOGADO : CRISTIANO TAMURA VIEIRA GOMES  - SP227163
ADVOGADA : FERNANDA MARIA PRESTES SILVERIO  - SP257260
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal e de Medidas Alternativas - Pena 
Restritiva de Direitos - Prestação de Serviços à Comunidade

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : ELAINE CRISTINA LEITE CUNHA 
ADVOGADO : CRISTIANO TAMURA VIEIRA GOMES  - SP227163
ADVOGADA : FERNANDA MARIA PRESTES SILVERIO  - SP257260
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Antonio Saldanha Palheiro, Otávio de 
Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP) e Og Fernandes votaram com o Sr. 
Ministro Relator.

C542245485416092854740@ 2024/0413430-8  -  AREsp 2783936   Petição : 2025/0000734-2  (AgRg)
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